
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO - CSPCCO

     REQUERIMENTO  DE INFORMAÇÃO Nº               / 2004
                                               (Da Sra. Perpétua Almeida)

Solicita informações ao Ministro-
Chefe da Secretaria Especial de Direitos
Humanos, Sr. Nilmário Miranda, sobre o
Programa Federal de Assistência a Vítimas e
a Testemunhas Ameaçadas - PROVITA.

Senhor Presidente,

Requeiro, com base no art. 50, $2º, da Constituição Federal e no
artigo 115, Inciso I, do Regimento Interno, que seja encaminhado pelo nobilíssimo
parlamentar  ao Ministro-Chefe da Secretaria Especial de Direitos Humanos, Sr. Nilmário
Miranda, o seguinte pedido de informações :

a) Quantidade de testemunhas protegidas pelo Provita em 2002,
2003, e 2004;

b) Recursos aplicados em 2002 e 2003, e disponíveis para 2004;
c) Média de gastos mensais por testemunha protegida nos anos de

2002 e 2003.

Em reportagem publicada no jornal "O GLOBO", no dia 03 de maio de
2004, são apresentadas várias denúncias relativas ao funcionamento do Programa
Federal de Assistência à Vítimas e à Testemunhas Ameaçadas - PROVITA.

                               Uma das denúncias refere-se a um motorista inscrito no Programa de
Proteção à Testemunha da Polícia Federal  que  ameaçava  queimar-se  com três litros
de álcool  para chamar a atenção do presidente Luis Inácio Lula da Silva sobre os maus-
tratos a que estaria submetido no programa. Com mulher, filho, nora e uma neta de
quatro anos, o homem  afirma estar passando fome e viver em uma casa próxima a um
esgoto a céu aberto,  por estes motivos, considera-se arrependido de ter entrado para o



programa e ter  denunciado, na Paraíba, o suposto envolvimento de juízes e policiais com
o tráfico de drogas e armas.

                               Entendemos que o programa de proteção á testemunhas é
fundamental para  enfrentar o crime organizado, já que este  utiliza-se da intimidação, da
ameaça  e muitas vezes do assassinato para calar cidadãos essenciais ao processo de
investigação de crimes.

                              Desta forma  e certa que as informações solicitadas contribuirão para o
aprofundamento da análise dos resultados do programa e  possíveis aperfeiçoamentos
exigidos,  é que solicito o apoio dos nobres pares a esta iniciativa parlamentar.

                  Sala das Comissões,               de Maio de 2004.

PERPÉTUA ALMEIDA
DEPUTADA FEDERAL PCdoB/AC


